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Oficlo n. 012/2025.

presente,

Ponte Preta/RS,  17 de Março de 2025.

Excelentis§.imo Senhor Prefeito Municipal.

Ao   cumprimentá-lo   cordialmente,   vimos   por   intemédio   doI    _______     -11^     ar\\,      `,_`''r_ _--

conforme  preceituado  na  Le.i  Orgânica  Municipal,   infoTmar  que  a_       ~_  ^.i:.Á-:a raalizada no di±JI
Câmara Municipal de Vereadores,  em\+t) ,,,- l-..___

±§.±!±!Eg.gg±,apreciouasseguintesmatérias.

MATÉRtASDEINICIATIVADOPODEREXECUTIVOMUNIC"

"Autoriza  a  contratação  emergencial  e  dá

"Autoriza  o  município  a  fimar  contrato  de

o utras providencias"

Rateio com  o  Consórcio lntermunicipal  da  Região  do  alto
Uruguai  -  CIRAU".

MATÉRIASDEINICIATIVADOPODERLEGISLATIV0MUNICIPAL:

imÊÊÊ9|±Sollcltamqu_e__S.e_ja_f.e"aaancà°::Ôtsas=amd=na:ed°::Xd°a'?:=:±=ff:::ã::if:Éf?==T:;erior   ou   con_ft:T_e   a   necessidade   de   cada

comunidadé"

mÉ2Êgi±"SoNcitam°_Wnc=ri=::.:nt.eannari:°Cn:,'=Zaedsatàpecrio°m`T:f ''Éf=:f:=f:Tf:i:f o  sina, da  op?r_d_om  y::?..si::do_:,u_e. :fst:àcrioo=
dparo=,Secm°=a=  E:=d=a:'*  -s;eTb_m  de  2o23  e  prejudica  m_uitos  usuàri°S"

ftú#jg#"
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Atenciosamente,

Vereador

Presidente da Câmara

Excelentlssimo Senhor

JOSIEL FERNANDO GRISELI

Prefeito Municipal

Ponte Preta/RS

JOSE VALDUGA

unioipal de Vereadores

JEicffE
Prefe.tura Mun.  Ponte Pí"


